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DECRETO Nº 200, DE 26 DE OUTUBRO DE 1959

PEDRO PAULO PAULINO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


Art. 1º Em virtude do falecimento da Irmã de S. V. Ex. ª o Sr. Prefeito Municipal, fica decretado, Luto Oficial por um (1) dia.

Art. 2º Todas as repartições Municipais deverão hastear as bandeiras a meio pau, devendo o comércio funcionar com as portas semicerradas.
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir das 6 horas do dia 27. 


Registre-se e Publique-se.
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PEDRO PAULO PAULINO 
Prefeito Municipal
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